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Questionamento: Pedido de esclarecimento 01, Arquivo Anexo: CT 039-2025 Questionamento 01- Campo Bom - PE 41-2025.pdf

Resposta: Prezados,

Em atenção ao pedido de esclarecimento referente à licitação conduzida com base na Lei nº 14.133/2021, informamos que as questões de
natureza técnica foram encaminhadas ao setor responsável, que elaborou os devidos esclarecimentos.

Devido à limitação de caracteres para respostas dentro do Portal de Compras Públicas, destacamos abaixo apenas os trechos mais relevantes
das respostas técnicas. No entanto, para maior transparência e detalhamento, anexamos a este envio o documento completo contendo todas as
justificativas e explicações prestadas pelo setor técnico.

Reiteramos nosso compromisso com a clareza e a legalidade do processo licitatório, permanecendo à disposição para novos esclarecimentos,
caso necessários.

Questionamento 1 – Sensor inferior a 4MP
Resposta: Não. Conforme previsto no item 4.32 do Termo de Referência, permanece a exigência de sensor com no mínimo 4 Mega Pixels,
justamente para garantir qualidade mínima de imagem, especialmente em processos de contestação de infrações, em que são necessárias
imagens sem compressão e de maior resolução. A homologação pelo INMETRO e atendimento à Portaria 158/2022 e Resolução SENATRAN 798
são requisitos obrigatórios, mas não substituem ou mitigam a exigência do sensor mínimo de 4MP, que está prevista como critério adicional para o
certame. Portanto, não serão aceitos sensores inferiores a 4MP.

Questionamento 2 – Display inferior a 3,7”:
Não. O edital e o Termo de Referência (item 5.261) estabelecem expressamente o tamanho mínimo do display em 3,7 polegadas (9,4 cm),
visando garantir ergonomia e segurança na operação, em especial pela necessidade de leitura clara de dados em campo e por diversos
operadores. Assim, não será aceito display com dimensões inferiores ao mínimo especificado.

Questionamento 3 – Quantitativo e composição do preço:
Conforme destacado no Anexo I – Termo de Referência, para perfeita execução do sistema ilustrado na figura 1 e especificado nos itens
correlatos, deverá ser ofertado no mínimo: 1 instrumento medidor de velocidade; 2 aparelhos móveis portáteis; e demais equipamentos
necessários para o centro de controle. Estes quantitativos foram considerados para composição do valor estimado apresentado.
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